
ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

SES - COMISSÃO DE INTERGESTORES - BIPARTITE

                                           Resolução nº 091/2020 – CIB                               Goiânia, 17 de setembro de
2020.

Aprova  a  implantação  da  Policlínica  Regional  no  Município  de
Formosa,  na Rede de Serviços de Saúde de Goiás,  como serviço
novo.

A Coordenação da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás, usando das atribuições
regimentais que lhe foi conferida e considerando:

1 – A Constituição Federal, promulgada em 05 de outubro de 1.988, Art. 196 ao 200;

2 – A Lei 8080, de 19 de setembro de 1990:

I -  o art.7º, que dispõe sobre os princípios e diretrizes do SUS de universalidade do acesso, integralidade
da atenção e descentralização político-administrativa com direção única em cada esfera de governo;

II -  o art. 17, I e IX, da Lei nº 8.080/1990, que determina a competência do Estado em identificar e gerir
a rede estadual de alta complexidade, de referência estadual e regional;

3 – O processo orientado pelas Normas Operacionais do SUS, constituídas de forma pactuada entre os
três gestores e que definiram, a cada etapa, as competências de cada esfera de governo e as condições
necessárias para que Estados e Municípios pudessem assumir suas funções na gestão do SUS: NOB 91,
NOB 93, NOB 96, NOAS 2001/2002 e Pacto pela Saúde 2006;

4 – A Portaria GM/MS nº 399/1996, que dispõe sobre o Pacto pela Saúde, no componente Pacto de
Gestão, determinando que as Comissões Intergestores Bipartite são instâncias de pactuação e deliberação
para  a  realização dos pactos  intra  estaduais  e  a  definição  de  modelos  organizacionais,  a  partir  de
diretrizes e normas pactuadas na Comissão Intergestores Tripartite;

5 – A Portaria de Consolidação nº 1/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas
sobre os direitos e deveres dos usuários da saúde, a organização e o funcionamento do Sistema Único de
Saúde;

6 – A Portaria de Consolidação n° 2/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas
sobre as políticas nacionais de saúde do Sistema Único de Saúde;

7 – A Portaria de Consolidação n° 3/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas
sobre as redes do Sistema Único de Saúde;
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8 – A Portaria de Consolidação nº 4/GM/MS, de 28 de setembro de  2017, que estabelece as normas
sobre os sistemas e os subsistemas do Sistema Único de Saúde;

9 – A Portaria de Consolidação nº 5/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece as normas
sobre as ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde;

10 – A Portaria de Consolidação nº 6/GM/MS, de 28 de setembro de 2017, que estabelece sobre as
normas de financiamento e a transferência de recursos federais para as ações e os serviços de saúde do
Sistema Único de Saúde;

11 – O Decreto GEG/SES nº 9.549/2019, que altera o Decreto nº 9.070/2017, que institui o Complexo
Estadual de Serviços de Saúde de Goiás e padroniza a nomenclatura dos respectivos equipamentos
públicos;

12 – A Resolução nº 010/2020 – CIB, que aprova a modalidade da Gestão das Policlínicas Regionais nos
Municípios de Posse, Quirinópolis, Goianésia, Santa Terezinha de Goiás, São Luís de Montes Belos,
Goiás e Formosa, como Gestão Estadual da Secretaria de Estadual de Saúde.

RESOLVE:

Art.  1º  Aprovar  em  Reunião  Ordinária,  do  dia  17  de  setembro de  2020,  por
videoconferência, a implantação da Policlínica Regional no Município de Formosa, na Rede de Serviços
de Saúde de Goiás, como serviço novo.

Art.  2º  Esta resolução entra em vigor  nesta data,  revogando-se as disposições em
contrário.

SES - COMISSÃO DE INTERGESTORES - BIPARTITE, em GOIANIA - GO, aos
17 dias do mês de setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Veronica Savatin Wottrich, Usuário Externo, em
21/09/2020, às 13:55, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº
8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ISMAEL ALEXANDRINO JUNIOR , Secretário (a) de
Estado, em 21/09/2020, às 17:52, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I,
do Decreto nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.go.gov.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1
informando o código verificador 000015403358 e o código CRC 0D905D12.
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